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Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 300, DE 29 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto no art. 8º, inciso II, alíneas "a" e "b" e § 1o, do Decreto no 7.680, de 17 de fevereiro de 2012,
resolve:

Art. 1o Remanejar os limites de pagamento de que trata o Anexo II, do Decreto no 7.680, de 17
de fevereiro de 2012, bem como ajustar o detalhamento constante do Anexo I da Portaria MF no 40, de
23 de fevereiro de 2012, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES
CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2012 E AOS RESTOS A PAGAR
(ANEXO II DO DECRETO Nº 7.680, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012 - DETALHAMENTO
CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MF Nº 40, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2012)
ACRÉSCIMO

R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 31.000 31.000 21.000 11 . 0 0 0 -

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes: 150, 250, 179, 182, 282 e suas correspondentes, resultantes da
incorporação de saldos de exercícios anteriores.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

DELIBERAÇÃO No- 683, DE 30 DE AGOSTO DE 2012

Aprova a Interpretação Técnica ICPC
08(R1) do Comitê de Pronunciamentos
Contábeis, que trata da contabilização da
proposta de pagamento de dividendos.

O PRESIDENTE INTERINO DA COMISSÃO DE VALO-
RES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em
reunião realizada em 28 de agosto de 2012, com fundamento nos §§
3º e 5º do art. 177 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
combinados com os incisos II e IV do § 1º do art. 22 da Lei n° 6.385,
de 7 de dezembro de 1976, DELIBEROU:

I - aprovar e tornar obrigatória, para as companhias abertas,
a Interpretação Técnica ICPC 08(R1), emitida pelo Comitê de Pro-
nunciamentos Contábeis - CPC, anexa à presente Deliberação, que
trata da contabilização da proposta de pagamento de dividendos;

II - revogar as Deliberações CVM nº 207, de 13 de de-
zembro de 1996, e CVM nº 601, de 7 de outubro de 2009;

III - Os juros pagos ou creditados, a título de remuneração
do capital próprio, somente poderão ser imputados ao dividendo obri-
gatório (Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 9º, §7º),
previsto no art. 202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pelo
seu valor líquido do imposto de renda na fonte; e

IV - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua
publicação no Diário Oficial da União, aplicando-se aos exercícios
iniciados a partir de 1º de janeiro de 2012.

OTAVIO YAZBEK

ANEXO

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS
INTERPRETAÇÃO TÉCNICA ICPC 08 (R1)
Contabilização da Proposta de Pagamento de Dividendos
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Referências
CPC 24 - Evento Subsequente
CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes
Antecedentes
Dividendo obrigatório

1. A legislação societária brasileira, Lei nº. 6.404/76, de-
termina a distribuição de dividendo obrigatório aos acionistas por
meio do artigo 202:

"Art. 202. Os acionistas têm direito de receber como di-
videndo obrigatório, em cada exercício, a parcela dos lucros es-
tabelecida no estatuto ou, se este for omisso, a importância deter-
minada de acordo com as seguintes normas…"

2. A lei societária prevê que o dividendo obrigatório pode
deixar de ser distribuído ou pode ser distribuído por valor inferior ao
determinado no estatuto social da entidade, quando não houver lucro
realizado em montante suficiente (art. 202, inciso II). Quando o
dividendo obrigatório, devido por força do estatuto social ou da
própria lei, excede o montante do lucro líquido do exercício realizado
financeiramente, pode a parcela não distribuída ser destinada à cons-
tituição da reserva de lucros a realizar.

3. A lei societária ainda prevê que o dividendo obrigatório
pode deixar de ser distribuído quando os órgãos da administração
informarem à Assembleia Geral Ordinária ser ele incompatível com a
situação financeira da companhia (art. 202, § 4º). É uma discri-
cionariedade conferida por lei aos administradores com vistas a evitar
o comprometimento da gestão de caixa e equivalente de caixa da
entidade, desde que observadas outras condicionantes legais. A par-
cela dos lucros não distribuída deve ser destinada à constituição de
reserva especial.

4. Em ambos os casos, o procedimento estabelecido em lei é
a retenção de lucros por meio da constituição de reservas de lucros
que poderão não necessariamente ser destinadas ao pagamento de
dividendos, já que poderão vir a ser absorvidas por prejuízos em
exercícios subsequentes. Consta na lei:

"os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, quando
realizados e se não tiverem sido absorvidos por prejuízos em exer-
cícios subsequentes, deverão ser acrescidos ao primeiro dividendo
declarado após a realização." (Art. 202, inciso III)

"os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do §
4º serão registrados como reserva especial e, se não absorvidos por
prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como di-
videndo assim que o permitir a situação financeira da companhia"
(Art. 202, §5º) (sublinhados adicionados)

5. O dividendo obrigatório pode também deixar de ser dis-
tribuído, ou pode ser distribuído por um valor inferior ao determinado
no estatuto social da entidade ou na lei, por decisão soberana e
unânime da Assembleia Geral de Acionistas de:

(a) companhia aberta, se com registro na CVM exclusiva-
mente para captação de recursos por debêntures não conversíveis em
ações; ou

(b) companhia fechada, exceto se controlada por companhia
aberta registrada na CVM para captação de recursos por meio de
qualquer valor mobiliário que não seja uma debênture não conversível
em ações (Art. 202, §3º).

Dividendo fixo ou mínimo
6. No que concerne aos acionistas preferencialistas, a lei

societária brasileira, Lei nº. 6.404/76, em seu artigo 17, fixa uma série
de preferências e vantagens que deve ser a eles conferida. Entre elas
o direito a um dividendo prioritário fixo ou mínimo, a ser disci-
plinado com minúcia e precisão no estatuto social.

7. Dividendos fixos ou mínimos podem ou não ser cumu-
lativos (para serem pagos no exercício social em que houver lucros
suficientes para tal); podem ou não participar de lucros remanescentes
(lucros distribuídos a título de dividendos além do previsto). Consta
na lei:

"salvo disposição em contrário no estatuto, o dividendo prio-
ritário não é cumulativo, a ação com dividendo fixo não participa dos
lucros remanescentes e a ação com dividendo mínimo participa dos
lucros distribuídos em igualdade de condições com as ordinárias,
depois de a estas assegurado dividendo igual ao mínimo." (Art. 17, §
4º) (sublinhado adicionado)

8. Cumpre salientar também que, nos termos da Lei nº.
6.404/76 (Art. 17, § 6º), o estatuto social pode conferir às ações
preferenciais com prioridade na distribuição de dividendo cumulativo
o direito de recebê-lo, no exercício em que houver lucro insuficiente,
à conta de reservas de capital.

9. Outro aspecto relevante da lei diz respeito à proteção
conferida aos acionistas preferencialistas em matéria de destinação
dos lucros da companhia. Preferencialistas com direito a receber di-
videndos fixos ou mínimos a que tenham prioridade, inclusive os
atrasados, se cumulativos, não terão o direito prejudicado pela cons-
tituição de reservas estatutárias, reserva para contingências, reserva
para incentivos fiscais, reserva de retenção de lucros, reserva de
lucros a realizar, reserva especial ou mesmo o pagamento do di-
videndo obrigatório. Consta na lei:

"o disposto nos artigos 194 a 197, e 202, não prejudicará o
direito dos acionistas preferenciais de receber os dividendos fixos ou
mínimos a que tenham prioridade, inclusive os atrasados, se cu-
mulativos." (Art. 203) (sublinhado adicionado)

Juros sobre o capital próprio (JCP)
10. Os juros sobre o capital próprio - JCP são instituto criado

pela legislação tributária, incorporado ao ordenamento societário bra-
sileiro por força da Lei 9.249/95. É prática usual das sociedades
distribuirem-nos aos seus acionistas e imputarem-nos ao dividendo
obrigatório, nos termos da legislação vigente.

11. Assim, o tratamento contábil dado aos JCP deve, por
analogia, seguir o tratamento dado ao dividendo obrigatório. O valor
de tributo retido na fonte que a companhia, por obrigação da le-
gislação tributária, deva reter e recolher não pode ser considerado
quando se imputam os JCP ao dividendo obrigatório.

Dividendo intermediário
12. Além do dividendo obrigatório, prevê a Lei brasileira a

possibilidade de o estatuto de uma sociedade por ações prever o
pagamento de dividendo intermediário. Nesse caso, obedecidos o
estatuto e a Lei, a deliberação da administração é final, não sendo
submetida à apreciação dos acionistas. A previsão estatutária já sig-
nifica a aprovação assemblear.

Alcance
13. Esta Interpretação Técnica deve ser aplicada:
a) ao dividendo de que trata o artigo 202 da Lei 6.404/76

("dividendo obrigatório");
b) aos dividendos de que trata o artigo 17 da Lei 6.404/76

("dividendos fixos e mínimos");
c) aos juros sobre o capital próprio - JCP, previstos na le-

gislação tributária;
d) Aos dividendos intermediários, declarados nos termos do

artigo 204 da Lei 6.404/76.
Assuntos tratados
14. O item 12 do Pronunciamento Técnico CPC 24 - Evento

Subsequente determina que "se a entidade declarar dividendos aos
detentores de instrumentos patrimoniais (como definido no Pronun-
ciamento Técnico CPC 39 - Instrumentos Financeiros: Apresentação)
após o período contábil a que se referem as demonstrações contábeis,
a entidade não deve reconhecer esses dividendos como passivo ao
final daquele período."

15. O item 13 do CPC 24 adverte para o fato de que "se
forem declarados dividendos após o período contábil a que se referem
as demonstrações contábeis, mas antes da data da autorização de
emissão dessas demonstrações, esses dividendos não devem ser re-
conhecidos como passivo ao final daquele período, em função de
nenhuma obrigação existir nessa data. Tais dividendos devem ser
divulgados nas notas explicativas em conformidade com o Pronun-
ciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Con-
tábeis."

16. A questão que se coloca é se os dividendos previstos na
legislação societária brasileira (dividendo obrigatório, dividendos fi-
xos e mínimos, JCP e dividendo intermediário) atendem às três con-
dições para reconhecimento de um passivo na data das demonstrações
contábeis, quais sejam: (i) de obrigação presente; (ii) de probabilidade
provável de saída de recursos que incorporam benefícios econômicos;
e (iii) de estimativa confiável passível de elaboração para chegar ao
seu montante.

Consenso
17. O Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos

Contingentes e Ativos Contingentes estabelece que um passivo deve
ser reconhecido quando três condicionantes forem observadas. Assim
determina o Pronunciamento Técnico CPC 25, em seu item 14:

"14. Uma provisão deve ser reconhecida quando:
(a) a entidade tem uma obrigação presente (legal ou não

formalizada) como resultado de evento passado;
(b) seja provável que será necessária uma saída de recursos

que incorporam benefícios econômicos para liquidar a obrigação; e
(c) possa ser feita uma estimativa confiável do valor da

obrigação.
Se essas condições não forem satisfeitas, nenhuma provisão

deve ser reconhecida."
18. Pelos itens precedentes, os dividendos intermediários,

declarados por decisão dos órgãos da administração de acordo com as
formalidades previstas no estatuto social e na Lei, são deliberações
finais e enquadram-se no item 14 do Pronunciamento Técnico CPC
25; portanto, se não pagos devem figurar no passivo da entidade
como uma obrigação.

19. Igual entendimento deve ser dispensado aos dividendos
fixos e mínimos devidos aos acionistas preferencialistas, ainda que
declarados após o período contábil a que se referem as demonstrações
contábeis. O caráter de exigibilidade - obrigação presente - é ainda
maior nesse caso, dado que a Assembleia Geral de Acionistas não
possui poder discricionário para decidir a respeito de sua distribuição
ou não, servindo tão-somente para endossar o que já está disciplinado
em previsões legais e estatutárias. Devem ser registrados como obri-
gação na data do encerramento do exercício social a que se referem
as demonstrações contábeis.

20. Quanto ao dividendo obrigatório, as previsões da le-
gislação para sua distribuição abaixo do previsto legal ou estatu-
tariamente, ou para sua não distribuição já disciplinam de modo
incontroverso o tratamento contábil a ser dado: a parcela não dis-
tribuída deve figurar como uma retenção de lucro, via reservas de
lucro. Já a parcela dos lucros destinada para distribuição como di-
videndo obrigatório, em proposta encaminhada à Assembleia Geral de
Acionistas pelos administradores, representa de fato uma obrigação
presente na data das demonstrações contábeis, ainda que os divi-
dendos sejam também declarados após o período contábil a que se
referem as demonstrações contábeis.

21. Devido então a essas características especiais de nossa
legislação, considera-se que o dividendo obrigatório deva ser re-
gistrado como uma obrigação na data do encerramento do exercício
social a que se referem as demonstrações contábeis. Essa já vem
sendo a prática adotada pelas empresas brasileiras que têm apre-


